
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Ettado do Eeplrlto Santo 

L B I Hll. 30/87 

A Câmara Mun1cipa1 de Barra de São Francis co , Estado do Espi, 
rito Santo , usando de suas atribuições , 

D E C R E T A :-

Artigo 111 . - As Agências Bancárias e as Instituições Financej, 
ras deste Municip1o passarão a abrir às 10, 00 horas (dez} e a .t'echar às / 
15, 00 Horas (quinze) a apartir de 30 (trinta} dias da data da publicação 
da presente Lei. 

Parágrafo tlnico - Não estão sugeitos ao horário estabelecido 
neste artigo os Postos mantidos pel.as Instituições F1oanceiras no 1nterio 
do Municipio que deverão m.anter o horár:1o estabelecido pelo Banco a que 
pertencer. 

Art:1go 211. - O descumprimento das norma.a desta Lei implicará 
em:-

I - Advertência escrita ; 
II - Multa; .. . 

III - Cassaçao ão Alvara de licença para o func:1onamento . 
Artigo 311 . - Aa penas serão aplicadas peJ.a ordem 1nd1cada no 

artigo 211 , sendo a advertência aplicada na pr1me:1ra :1nt'r ação , a multa da 

segunda até a décillla :1nt'hção e a cassação do Alvara de licença para fun
cionamento na décima primeira infração constatada. 

Parágrafo unico - As sanções serão aplicadas pelo Poder ExeC! 
tivo, devendo ser lavrado auto de infração a cada vez, entregando- se cÓpi 
ao Gerente do Estabelecimento de Crédito ou seu substituto lega1 para ciÉ 
c:1a. 

Artigo 411 . - A multa de que trata esta Lei corresponderá a WJ 

valor de referenc:1a regiona1 para cada infração , devendo ser duplicada ru 
part:1r da quinta multa, inclusive. 

Artigo 511 . - Esta Lei entrará e~ vigÔr na data de sua publiC! 
ção , revogadas as disposições em contrário, ficWldo o Poder Executivo au. 
torizado a regulamenta- la, no que concerne á destinação dos valores das / 
multas e quanto á fiscalização das Agências Bancárias . 

Sala Benjamim Constant, 30 de setembro de 1 . 987. 

Reg . no livro próprio , data supra. ________________________ __ 

A.mil. too J.braes - Of. Adm. 

Dr • .Toão Rocba Filho 
Presidente 


